
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE nos EDcl no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.284.655 - 
SP (2018/0096353-0)

  

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
RECORRENTE : COOPERATIVA DE CONSUMO COOPERCICA 
ADVOGADOS : LUCIANE KELLY AGUILAR MARIN  - SP155320 
   ANA RENATA DIAS WARZEE MATTOS  - SP202391 
RECORRIDO : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 339/STF. ART. 5º, INCISO XXXV DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO. ÓBICE PROCESSUAL 
INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. VIOLAÇÃO 
DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA 
DEFESA, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DOS 
LIMITES À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. 
PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO 
DA COMPETÊNCIA DESTA CORTE. MATÉRIA DE 
NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 
181/STF. SEGUIMENTO NEGADO.

 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário, interposto por COOPERATIVA DE 
CONSUMO COOPERCICA, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
assim ementado (fl. 719):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DE FUNDAMENTOS DA DECISÃO 
AGRAVADA. 

1. Os fundamentos da decisão agravada relativos à: (i) incidência da 
Súmula nº 115 do STJ; e (ii) inaplicabilidade do art. 13 do CPC/1973 em 
recurso especial interposto na égide da referida legislação adjetiva não 
foram impugnados de forma específica na decisão agravada, o que 
impossibilita o conhecimento do agravo interno em razão da incidência 
da Súmula nº 182 do STJ, in verbis: "É inviável o agravo do art. 545 do 
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada".

2. Agravo interno não conhecido.
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Opostos embargos declaratórios, foram rejeitados (fls. 749 a 753).
Nas razões do recurso extraordinário (fls. 758 a 795), sustenta a recorrente 

que está presente a repercussão geral da matéria tratada, bem como violação aos arts. 5º, 
XXXV, XXXVI, LV, 93, IX, e 133, todos da CF/1988.

Aduz que, "de plano, tem-se que a presunção de validade dos atos 
praticados pelo advogado na consecução de sua profissão, bem assim a proteção do ato 
jurídico perfeito, transcrito nas petições por ele firmada, mesmo tempo em que não se 
pode excluir da apreciação do judiciário (por qualquer lei o regramento) lesão ou ameaça 
de direito, impõe a modificação da conclusão posta em seu inteiro teor" (fl. 763).

Alega que é "incabível a aplicação do CPC/73, porque a toda evidência o 
destrancamento do processamento do Recurso Especial, por interposição do Agravo de 
Instrumento, se deu na égide do CPC/15" (fl. 763).

Assere que é "inaplicável o comando da Sumula 115, STJ, no caso em 
espeque, impondo o conhecimento do Recurso Especial oportunamente interposto, 
validade a representação processual da parte" (fl. 764).

Fundamenta que "o parágrafo único, do artigo 932, CPC, que trata dos 
poderes do relator, previu que 'antes de considerar inadmissível o recurso, o relator 
concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou 
complementada a documentação exigível', o que está em consonância com o modelo 
cooperativo de processo adotado pela novel legislação" (fl. 765).

Ressalta que "intimada, a Recorrente regularizou a sua representação 
processual validando todos os atos praticados no interregno da lide, autorizando 
expressamente o conhecimento do recurso especial pois sanado o vício apontado. E, uma 
vez conhecido o Agravo de Instrumento, como de fato o foi, autorizado o processamento 
do Recurso Especial objeto do seu destrancamento" (fl. 765).

Afirma, ainda, quanto ao mérito recursal, que "o ato cooperativo, 
compreendido como as operações realizadas com os associados/cooperados, não 
constituem nem hipótese de incidência, nem fato gerador de exação tributária, do que 
foram expressamente excluídos, senão pela imunidade, ou pela própria natureza jurídica, 
por força de Lei Complementar (Lei nº. 5.764/71)" (fl. 794).

Requer, por fim, seja conhecido e provido o presente recurso 
extraordinário "acolhendo a regular representação processual, pronunciando a 
Repercussão Geral e, por conseguinte a suspensão do feito principal até o deslinde do 
tema, para então, julgando procedente a demanda exordial, condenar a Recorrida aos 
consectários legais oriundos da sucumbência" (fl. 795).

As contrarrazões foram apresentadas (fls. 803 a 811).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
No que tange à alegada violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição 

Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 
791.292/PE, "o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão 
sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame 
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa aos 
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incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
relacionados à repercussão geral.

(AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado 
em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 
DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06 
PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118 )

Nesse sentido, não se reconhece a existência de repercussão geral, nos 
moldes definidos pela Corte Suprema, quando este Superior Tribunal de Justiça tiver 
utilizado fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia, hipótese distinta da 
ausência de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional 
da obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado negar 
provimento ao agravo regimental no agravo em recurso especial.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
722 e 723):

(...)
Necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 

Enunciado Administrativo 3/STJ: “Aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 
de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade 
recursal na forma do novo CPC”.

A irresignação não merece conhecimento.
A decisão agravada não conheceu do recurso especial em razão da 

ausência de juntada da cadeia completa de 
procurações/substabelecimentos conferindo poderes à advogada 
subscritora do recurso, aplicando a Súmula nº 115 do STJ, sobretudo 
por se tratar de recurso especial interposto na égide do CPC/1973, 
com aplicação do Enunciado Administrativo nº 2 do STJ. Além disso, 
consignou ser inaplicável a providência de que tratava o art. 13 do 
vetusto CPC em sede especial, devendo a representação processual 
estar formalmente perfeita por ocasião da interposição do recurso 
(EREsp 868.800/RS, Corte Especial, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 
11/11/2010).

Referidos fundamentos da decisão agravada, quais sejam: (i) 
incidência da Súmula nº 115 do STJ; e (ii) inaplicabilidade do art. 13 do 
CPC/1973 em recurso especial interposto na égide da referida legislação 
adjetiva, não foram impugnados de forma específica na decisão 
agravada, o que impossibilita o conhecimento do agravo interno em 
razão da incidência da Súmula nº 182 do STJ, in verbis: "É inviável o 
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada".
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Ante o exposto, não conheço do agravo interno.
(...)

Em assim sendo, não prospera a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso 
IX, da Constituição Federal, uma vez que o aresto impugnado foi suficientemente 
fundamentado, não havendo falar em negativa de prestação jurisdicional quando o 
Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Quanto à alegada afronta ao artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal, consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do RE 956.302/GO, "a 
questão da ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice 
processual intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise 
de matéria fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da 
ausência de repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito.

(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado 
em 19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 
15-06-2016 PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.

1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 
quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.
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2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. 
EDSON FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das 
ofensas ao princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses 
em que há óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da 
prestação jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

Ademais, cumpre salientar que, no julgamento do ARE n.º 748.371 
RG/MT, o Plenário do Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da 
questão relativa à suposta afronta aos princípios do contraditório, da ampla defesa, do 
devido processo legal e dos limites da coisa julgada, se dependente de prévia violação de 
normas infraconstitucionais (Tema 660/STF), como é o caso dos autos, concernente à 
aplicação dos requisitos de admissibilidade recursal previstos no Código de 
Processo Civil de 1973, aplicáveis à espécie conforme preconizado nos Enunciados 
Administrativos do STJ nºs 2 e 3.

Confira-se, por oportuno, a ementa do acórdão:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à 
suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos 
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limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa 
dependente de prévia análise da adequada aplicação das normas 
infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.

(ARE 748371 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado 
em 06/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-148 DIVULG 
31-07-2013 PUBLIC 01-08-2013)

No mesmo sentido, cumpre também trazer à baila os seguintes precedentes 
da Corte Suprema:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO AO DIREITO ADQUIRIDO, AO ATO JURÍDICO 
PERFEITO E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. OFENSA 
CONSTITUCIONAL REFLEXA. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STF. 
REAPRECIAÇÃO DE PROVAS. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 
279 DO STF. 1. O STF, no julgamento do ARE 748.371-RG/MT 
(Rel. Min. GILMAR MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão 
geral da violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à 
coisa julgada ou aos princípios da legalidade, do contraditório, da 
ampla defesa e do devido processo legal, quando se mostrar 
imprescindível o exame de normas de natureza infraconstitucional. 
2. O acórdão do Tribunal de origem revela-se em consonância com a 
jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 3. A reversão 
do julgado depende da análise da legislação local e do conjunto 
probatório constante dos autos, o que é incabível em sede de recurso 
extraordinário, conforme consubstanciado nas Súmulas 280 (Por ofensa 
a direito local não cabe recurso extraordinário) e 279 (Para simples 
reexame de prova não cabe recurso extraordinário) do STF. 4. Agravo 
interno a que se nega provimento.

(RE 589655 AgR, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, 
Primeira Turma, julgado em 10/08/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO 
DJe-174 DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018)

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Processual 
Civil e Administrativo. Recurso de corte diversa. Pressupostos de 
admissibilidade. Inexistência de repercussão geral. Precatório. Violação 
da coisa julgada. Repercussão geral. Ausência. Fatos e provas. 
Reexame. Impossibilidade. Precedentes. 1. O Plenário da Corte, no 
exame do RE nº 598.365/MG, Relator o Ministro Ayres Britto, Tema 
181, concluiu pela ausência de repercussão geral do tema relativo a 
pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros 
tribunais, dado o caráter infraconstitucional da matéria. 2. Ausência de 
repercussão geral do tema relativo à suposta violação dos princípios 
da legalidade, do contraditório, da ampla defesa, do devido processo 
legal, bem como dos limites objetivos da coisa julgada (ARE nº 
748.371/MT, Relator o Ministro Gilmar Mendes, Tema 660, DJe de 
1º/8/13). 3. Conclusão em sentido diverso da adotada no acórdão 
recorrido demandaria, na espécie, o reexame aprofundado do conjunto 
fático-probatório dos autos, o que é inviável na via eleita, segundo o 
enunciado da Súmula nº 279/STF. 4. Agravo regimental não provido. 5. 
Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC, haja vista tratar-se, na origem, de 
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mandado de segurança (art. 25 da Lei nº 12.016/09).
(ARE 994883 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda 

Turma, julgado em 29/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-174 
DIVULG 23-08-2018 PUBLIC 24-08-2018)

Por fim, extrai-se dos autos que o presente recurso extraordinário foi 
interposto contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça que concluiu pela ausência de 
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade necessários ao conhecimento do 
recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, o que impediu a análise do 
mérito recursal.

Com efeito, na espécie, o acórdão impugnado no recurso extraordinário 
não conheceu do agravo interno em razão da deficiência na impugnação recursal que 
não refutou os fundamentos da decisão recorrida, aplicando o enunciado nº 182 da 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

Ocorre, porém, que, consoante entendimento firmado pelo Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento do RE 598.635 RG/MG, "a questão do preenchimento 
dos pressupostos de admissibilidade de recursos da competência de outros Tribunais tem 
natureza infraconstitucional e a ela são atribuídos os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 181/STF). O aresto foi sintetizado nos termos abaixo:

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSOS DA 
COMPETÊNCIA DE OUTROS TRIBUNAIS. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. A questão alusiva ao cabimento de recursos da competência 
de outros Tribunais se restringe ao âmbito infraconstitucional. 
Precedentes. Não havendo, em rigor, questão constitucional a ser 
apreciada por esta nossa Corte, falta ao caso “elemento de configuração 
da própria repercussão geral”, conforme salientou a ministra Ellen 
Gracie, no julgamento da Repercussão Geral no RE 584.608.

(RE 598365 RG, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, julgado em 
14/08/2009, DJe-055 DIVULG 25-03-2010 PUBLIC 26-03-2010 
EMENT VOL-02395-06 PP-01480 RDECTRAB v. 17, n. 195, 2010, p. 
213-218 )

A esse respeito, segue recente precedente do Pleno do Excelso Pretório:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. (...) 3. O Supremo 
Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão geral da 
questão relativa ao cabimento de recursos da competência de outros 
Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 - 
RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
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Superior Tribunal de Justiça

aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.
(ARE 941152 AgR-EDv-AgR, Relator Min. ROBERTO 

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018)

Assim, ante a ausência de preenchimento dos pressupostos de 
admissibilidade do recurso da competência do Superior Tribunal de Justiça, que afasta o 
cabimento do recurso extraordinário em face da falta de repercussão geral, fica 
inviabilizada a análise das demais questões constitucionais suscitadas.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira 
parte, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Publique-se. 
Intime-se.

 

  

Brasília, 27 de março de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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